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. LIC OPERAÇÃO - L.O. Ns152t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das. atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: P T A de Carvalho Neto - Me.

E\DEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. das Nações Unidas, n'532, Sala 13, Centro,
Parintins-AM

CNPJ/CPF: 12.q47.939/0001-06 INSCRTÇÃoEsr,rour,l: 04.229.829-6

Forin: (92) 98138-1314 Fax:

RrcrsrnoxoIPAAM: 1016.2709 PRocEssoNs:0983.2021

ATTVTDADE: Porto rodofluvial de carga e descarga sem armazenamento.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. das Naçôes Unidas, n' 532, Sala 13, Centro,
Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de uma rampa de acesso à lâmina d'água para
embarque e desembarque de matéria-prima para construção civil.
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,\ tenciro:
. Esta licença é coDposta de l9 restrições e/ou condições cotrstânles tro verso, cujo náo

cumprimento/atertdim€nto sujeitará a süa invâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
o Esta licença devé permatrecer na localizâção da atividode e exposta de forma visível (frente e yerso),

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRAD,loon: Médio

PRAzo DE VALTDADD DEsrA LrcExÇn: 02 Axos

Ponre: Grande

Juliano Marcos nte de Souzâ
Diretor dente

lnstituto de Proteçãó
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus-AM, t 5 -tul m4

Rosa Ma ra Geissler
Dire ecntcâ

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.coÍn/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaâm.am. gov.br
F $e :(92, 21 2347 21 I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manâus,/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'152/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio elerônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras g Câmaras Municipais. conforme
aÍÍ.24, da Lei n" .3 .'7 8 5 de 24 de j ulho de 2 0 I 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
anles do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785.de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
09E3.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só
podem ser executados por pessoa fisica/jurídica deyidamente licenciadas por órgão competente para

esta finalidade.
8. Executar medidas de proteção dos taludes e serviços de drenagens e uso de métodos preventivos para

evitar o carreamento de material para corpo hidrico.
9. Cumprir na integra o Plano de Gerenciamento de Residuos da Construçâo Civil. apresentado a este

IPAAM.
10. A coleta e o hansporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
ll. Fica expressamente pÍoibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
12. E expressamente pÍoibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza. devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
13. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustÍveis ou sinistros nas instalações fisicas do

empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e

encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
14. Os residuos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n" 307102.
15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Nada Opor da Marinha com os Cenificados de Segurança da Navegação CSN das estruturas
fl utuantes do empreendimento.

b) Anuência da Secretaria do Patrimônio da União - SPU

ló. Apresentar no prazo de vigência da Licença, a complementaçâo de documentação referente às Licenças
Previa e de tnstâlação.

17. Apresenlar a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operação. os seguintes
documentos. atualizados:
a) Plano de Emergência Individual PEI atualizado, conforme Termo de Referência IPAAM.
b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela elaboração do Plano de Emergência

Individual PEI.
c) Comprovante de destinação final dos resíduos de qualquer natureza
d) Documento comprobatório do esgotamento sanitiírio do empreendimento.
e) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

18. Caso não seja apresentada as documentaçôes solicitadas por este IPAAM, nos prazos estabelecidos.
ficará o interessado sujeito às sanções administrativas e a Licença de Operaçâo CANCELADA.

19. Manter atualizado Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob controle
e fiscalizâção do IBAMA.


